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EMENTA

ICMS- CREDITO INDEVIDO. IMPEDIMENTO
DOS FISCAIS AUTUANTES. NULIDADE DO
AUTO DE INFRACÃO CONFORME PRECEITUA
O ART. 32 DA LEI 12.732/97. DECISÃO UNÂNI-
ME.

RELATÓRIO

Foi lavrado o presente auto sob a alegativa de que a autuada creditou-se
extemporaneamente do imposto.,no periodo de julho a setembro de 1994., no va
Lor de R$54.680,27. O auto de infracão , os termos de inicio e conclusão de fisc~
Lizacão foram todos lavrados no mesmo dia-31/11/94.

A empresa defende-se alegando em suma que o credito era legal e devido
Pois as mecadorias compradas eram insumos que eram utilizados no processo
De producão e passariam a integrar o produto final, e, pelo principio da não cu-
Mulatividade do imposto, entende a defendente que os materias auxiliares utiliza
Dos pela mesma geram credito.

O julgador singular entendeu pela procedência do AI, embasado nos arti -
Gos 54/60 do Dec.21.219/91, com penalidade prevista no art 767 do mesmo di-
Ploma legal

Em grau de recurso, o contribuinte volta aos autos e pugna pela nulidade
Ou insubsistência do auto, pelos mesmos motivos expostos da peca defensoria.

A PGE, em parecer de f1s.130, opina pela nulidade do auto.
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AMARILlO CAVALCANTE JR.

Essa Egregia Câmara, por unanimidade, converteu o processo em diligência para cientificar-
Se do impedimento dos fiscais autuantes. A resposta da diligência cofirma o impedimento da
Fiscal Maria de Fatima Silva.

E o relatorio.

VOTO DO RELATOR

A preliminar de nulidade prejudica toda a analise da pecas que compõe o merito do presen
Te processo, por isso passemos a analisar o resultado da diligência solicitada por essa Egregia Câ
Mara na sessão de 15/10/99, que pedia que fosse anexado aos autos documento probante de im-
Pedimento dos fiscais autuantes.

As fls. 135;137;139 e 140, repousam as provas inequivocas que os fiscais autuantes ocupa-
Vam cargos comissionados de chefias durante o periodo da autuacão, estando pois, impedidos de
Lavrarem o feito fiscal.

Desse modo, o ato executado pelos autuantes constitui nulidade insanavel, conforme precei
Tua o art. 32 da Lei 12.732/97. O impedimento dos agentes fazendarios de lavrarem a peca inicial
Do processo,prejudica todas as pecas decorrentes daquela.

Assim, voto no sentido de que se conheca ambos os recursos, negue provimento ao recurso
Oficial e dê provimento ao recurso voluntario, a fim de reformar a decisão singular de procedên -
Cia, declarando NULO o auto de infracão, por impedimento dos agentes autuantes, conforme pa-
Recer da Douta PGE.

EOVOTO.

DECISÃO
Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrenteFIACÃO ERNESTO DEOCLECIANO e
recorrido,Celula de Julgamento de 1 InstânciaRESOLVEM os membros da Primeira Câmara do Conselho de
Recursos Tributários, por , unanimidade de votos,conhecer de ambos os recursos,nagar provimento ao oficial,da provi-
Mento ao vohmtario,a fim de reformar a decisilo singular, declarando NULOo auto de infracão, conforme voto do
Relator e parecet'daDouta OOE.. . .
SALA DAS ~SÕES J;)A la éÂMARA DO CONSELHO DE RECUR'SOS 'TRIBUTÁRIOS, em
Fortaleza, Z41I ()./2000 ~ . ,: . -c .'
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